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TERMO DF;CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MI]MCIPIO DE BARRA DO CORDA/MA, O
FI,]NDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A
EMPRESA B. DO N. ALMEIDA LTDA, TENDO
coMo oBJETO CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PR.ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA U. I.
HUMBERTO DE CAMPOS, LOCALIZADA NO
POVOADO AGROVILLA BOA SORTE, ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDAA4A
_ruNDEF.

O MIINICÍPIo DE BARRA Do CORDAMA, com sede administrativa na Rua Isaac

Martins,371, Centro, Barra do Corda - MA CEP: 65.950-000 pessoa jurídica de direito público

intemo, inscrita no CNPJ sob o no 06.769.79810001-17; e, o FUI\DO MUMIPAL DE

EDUCAÇÃO, com sede na Rua Rio Tiradentes, SÂ.,1, Centro Barra do Corda,MA, CEP: 65950-

000 (Prox. a ponte da beira rio), inscrita no CNPJ sob o n' 18.172.38810001-73, neste ato

representado pelo Secreüírio de Educação Interino, o Sr. Raimundo de Assis Mendes,

nomeado(a) pela Portaria n" 106 de I I de abril de 2024, portador do RG n.' 000028275094-0

SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.' 726.090.013 -04, residente e domiciliado na Rua Sertâo,

S/N, Altamira l, Barra do Corda/MA, e pela Coordenadora de Receita e Despesa Maria

Edivania Pereira da Silva, nomeado(a) pela Portaria n" 029 de 0l de janeiro de 2021 , portadora

do RG n.' 1.608976 SSP-MA e inscrita no CPF sob o n.o 435.903.813-53, residente e

domiciliada na Rua Floripedes Coelho Paços, no. 637,Incra, Barra do Corda/MA, denominada

CONTRATANTE, e a empresa B. DO N. ALMEIDA LTDÂ, inscrita no CNPJ sob o no

04.820.28710001-57, com sede e endeÍeço na Rua Lüs Domingues, N'. 172, Centro, CEP:

ó5.950-000, Município de Barra do Corda/MA, neste ato representada por Bergley do

Nascimento Almeida, empresário, casado, portador(a) do RG n' 573124965 e CPF n'

879.49'1.683-M, residente e domiciliado na Rua Tico Batista, S/N, Vila Canad.í, Barra do

Corda/MA, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, celebram o presentc

CONTRATO, resultante do procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Prcço no

020/2023, com a finalidade de reger a relação de direitos e obrigações entre a PREFEITURA e

CONTRATO / PRECATÓRIOS DO
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a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei n'8.666, de 1993 e

as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de pessoa jurídica para prestação de

serviços de Reforma e Ampliação da Escola U. L Humberto de Campos, localizada no Povoado

Agrovilla Boa Sorte, Zona Rural do Município de Barra do Corda,/MA - FUNDEF, nos termos

do edital de licitação Tomada de Preços n". 02012023 e de seus anexos.

1.2. A CONTRATADA declara ter coúecimento detalhado d3 dosrrmentação atinente ao

objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das normas técnicas com

qualidade e seguÍança.

CLÁUSTJLA SEGUNDA DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

2.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos,

cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: PÍoposta da CONTRATADA, os termos

contidos no edital de Tomada de Preços n." 02012023, além das normas e instruções legais

vigentes no País que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do REGIME DE EXECUÇÃO - O objeto do presente contrato

será realizado por regime de empreitada por preço global (inciso XIV do art. 2". do Decreto no.

7.983 de 08 de abril de 2013).

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1. Dá-se a este contrato o valor de R$ 1.834.833,99 (um milhão e oitocentos e trinta e quatro

mil e oitocentos e trinta e três reais e noventa e nove centavos) referente ao valor total dos

serviços previstos na cláusula primeira e para a totalidade do período mencionado na cláusula

sétima, a serem pagos conforme medições condizentes com o cronograma Íisico financeiro.

4.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do objeto conmtado, até o limite de 25 %o (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualDado do contrato, sendo os mesmos, objcto de exame pela Procuradoria

do Municipio.

4.3. Os serviços que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão

direito a reajuste ou ahlalização monetaria.
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CLÁUSULA QUINTA. RECURSOS PARA ATENDER AS DE recursos

financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes dotações

orçamentárias, conforme previstos para o exercício de 2024, como segue:

DOTAÇAO
ORÇAMENTARIA

PROJ.
ATIVIDADE DESCRIÇAO

ELEMENTO
DE DESPESA

FONTE
RECURSO

cLÁUsULÀ SEXTA. DAS CoNDIÇÔES DE PAGAMENTo

6.1. O pagamento da despesa sení fcito em favor da CONTRATADA, mediante depósito

banciirio após a atestação pelo servidor responsável, da Nota Fiscal/Fatura apresentada em I

(uma) via, devendo conteÍ no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência

e Conta Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

aceite dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente

atestada pelo setor competente, desde que os serviços estejam em conformidade com as

exigências contratuais e não haja fato impeditivo imputiável ao licitante vencedor.

6.1.1. O pagamento acima fica condicionado ao repasse feito pelo órgão concedente dos

recursos para a execução das obras.

6.2. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente que a

CONTRATADA indicar.

6.3. No caso de as Notas Fiscais/Fahrras apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o

pagamento será sustado para que a CONTRATADA tome as medidas necesvirias, passando o

prazo de pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas.

6.4. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal./Fatura, será considerada como não apresentada

para fins ds alsadimento das condições de pagamento.

6.5. Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude dc penalidade ou inadimplência

contratual.

6.6, Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela A.
licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade . )
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6.7. A CONTRATANTE poderá efetuar retenção, na fonte, dos tri

todos os pagamentos à CONTRATADA.

oes

6.8. Em hipótese alguma seú concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante

da Nota Fiscal/Fatura, quando da $xr apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária

até o efetivo pagamento.

6.9. Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 3O(trinta) dias

após a data de início dos serviços, observados os seguintes tennos:

6.9.1. As medições devem observar os preços uniüírios constantes da Ptanilha OrçamentiíLria,

levando-se em conta o avanço fisico real dos serviços e o cronograma fisico-financeiro que,

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.2. Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados pelo

Município, através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material empregado.

6.9.3 O Municipio, através do seu fiscal designado, verificará o cxato cumprimento das

obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao

prazo previsto para a execução.

6.9.4. Não serão medidos os serviços e nem serâo aceitas suas medições quando executados em

desacordo com o previsto na planilha, ot1 ainda, quando em atraso na execuçâo da obra, em

desconformidade com o cronogrirma aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.5 O Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e

medidos, aprovando-os ou rejeitando-os, no ptazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de

sua apresentação pela CONTRATADA.

6.9.6. As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas de medição

só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pelo Município,

através do seu fiscal designado.

6.9.7. A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos documentos

fiscais e tributiírios devidos, a relação dos empregados utilízados na execução dos serviços, bem

como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas

relativos aos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

6.9.8. Somente após o cumprimento de todas as exigências acima scrá contado o prazo paÍír a

liberação do pagamento.

6.9.9. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo dc pagamento sení 
G

contâdo a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. )
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CLÁUSULA SETIMA _ DO PRAZO DO CONTRATO E PRAZ Ã

7.1. O prazo para execução dos serviços, objeto desta contratação é de 12 (doze) meses, e

produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas.

7 .2. O prazo de vigência do presente contrato scrá de l2 (doze) meses, após a sua assinatura.

7.3. O prazo de que trata estc item podeni ser revisto na hipótese e forma a que alude o art. 57,

§ 1 ", da Lei Federal n' 8 .666193 .

CLAUSULA OITAVA - DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato

novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer

dos motivos a que se refcre o § l' do art. 57,daLein" 8.666193, que obstem, prejudiquem ou

rctardem o cumprimento dos prazos c demais obrigações estatuídas neste CONTRÂTO, ficará

a CONTRATADA, iscnta das multas c penalidadcs pertinentes, justificando-se destarte, a

altcração do cronograma aprovado, dcvendo a mesma comunicar por escrito o Município no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alteraçôes que lhe impeçam, mesmo que

temporariamente, a execução do objeto deste Termo.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA - AS ObTigAçõCS dA

CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste

termo de contrato, além das seguintes:

9.1. E de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fomecimento de toda mão de obra

necessiíria a fiel e perfeita execução do objeto do presente contrato, bem como os encargos

previdenciários, sociais, trabalhistas e de qualquer natureza decorrentes da contratação de

pessoal e seu tÍansporte, se necesúrio.

9.2. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

4ssrrmidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo

comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a

manutenção deste contrato.

9.3. Assumir inteira responsabilidade por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE,

ou de terceiros, por ação ou omissão de seus empregados ou representantes, decorrentes da

execução dos serviços.

9.4. Fomecer todos os equipamentos de segurança para os trabalhadores (EPI's e EPC's) de

B, DO N. ALMEIDA Arsinadodeforma digitat
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acordo com as norÍnas da ABNT.

9.5. Assumir toda e qualquer respon sabilidade, civil, penal, previdenc e trab

com o pessoal empregado ou com terceiros, oriundos da execução dest€ contrato.

9.6. Responsabilizar-se pelo transportc do material, dos equipamentos, ferÍamentas e utensilios

até o local dos tÍabalhos, ficando sob sua guarda e inteira responsabilidade, não sendo pcrmitida

sua retirada da ârea, senão em casos especiais e mediante autorização escrita do

CONTRATANTE.

9.7. Fomecer todos os materiais a serem empÍegados na realização dos serviços, objeto deste

contrato, devendo os mesmos serem novos, comprovadamente de primeira qualidade,

satisfazendo rigorosamente as especificaçôes constantes no Edital Convocatório e seus Anexos.

9.8. Responsabilizar-se pela conformidadc, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente indiüdualmentc considerado,

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

9.9. Reparar, corrigir, rernover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro horas) fixado no Projeto Básico, o objeto efetuado em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados, a critério da Administração;

9.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acalar as orientações da Administraçào.

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

9.11. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do

fomecimento do objeto;

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitL a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçôes

assumidas, nem subcontrataÍ qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.14. Arcar com o ônus decorrente de cventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos cuslos variáveis dccorrentes de fatores futuros e incertos,

dcvendo complementá-los, caso o pÍevisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

nos incisos do §l', do art. 57 da Lei n." 8.666, de 1993.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS oBRIGAÇÔ ES DO CONTRATA gaçôes da

CONTRATANTE são aquelas previstas no Projeto Básico e no EditâI, partes integrantes deste

termo de contmto.

10.1. Nos termos do aí. 67 Lei n' 8.666, de 1993, a exccução do contrato deverá ser

acompanhada e fiscalizada por um representante especialmente designado, desse modo, fica

responsável a Secretaria Municipal de Educação por nomeÍu o engeúeiro encarregado, tendo

este como função acompaúar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regulaúagão de falhas ou defeitos observados.

10.1 . I . Recebcr os serviços/obra no prazo e condições estabelecidas no contrato;

10.1.2.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos

provisoriamente com as espccificações constantes do contrato e da proposta de preço, para fins

de aceitação e recebimento definitivo;

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço/obra, para que seja reparado ou corrigido;

10.1 .4. Acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente desigrrado;

10. I .5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestado no prazo

e forma estabelecidos;

10,2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiÍos, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Conffato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCUVTA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÂO - CAbE A CONTRATANTE, A

seu critério e através do Mrrnicipio exercer ampla, irrestrita e permanente Íiscalização de todas

as fases da cxecução dos scrviços e do comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem

prejuízo da obrigação desta dc fiscalizar seus responsávcis técnicos, empregados, prepostos ou

subordinados-

I 1.1. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

B. DO N. ALMEIDA Assinado dêlormâ

ETRELT:048202870 Íifl|:i#'* - -
00157 EtRELto4B2o287o0o I s 7

6ri
A-lidl,r
EeÉs

0€

r3 Lí I



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORD
CNPJ: 06.769.798/000-17

BANRADOETNOA
@E@
I I .2. A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANT

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no q âo objeto

contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas.

11.3. Caberá a Fiscalização do CONTRATANTE, de servidor lotado do Município, em

conjunto com o Engeúeiro Fiscalizador, o seguinte:

11.3.1 - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva dos

serviços, verificando sua perfeitâ execução na conformidade das especificações e noÍnas

fxadas pela licitação;

I 1.3.2 - Executar a fiscalização do contrato resultante desta Licitação e registrar em relatório

todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução

dos serviços e teÍão poderes, entre outros, para notiÍicar a CONTRATADA, objetivando sua

imediata correção.

I1.3.3 - Promover com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações dos serviços,

decidir as questões técnicas surgidas na cxecução do objeto ora contratado, certificar a

veracidade das faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamentol

11.3.4 - Transmitir por escrito as instnrções relativas aos serviços, relatórios aprovados,

alteração de prazos, cronogramas e demais determinações dirigidas à CONTRATADA,

precedidas sempre da anuência expressa da Secreüiria Municipal de educação.

I I .3.5 - Comunicar aos gestores as ocorÍências que possam levar à aplicação de penalidades à

CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais;

I 1.3.6 - Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que prejudique o

bom andamento dos serviços;

I1.3.7 - Esclarecer as dúüdas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem como

acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa dos serviços e determinar a correção das

imperfeições verificadas;

cLÁU§uLA DÉCIMA SEGUNDA - DAs sANÇoEs - As sanções administrativas abaixo

descritas, aplicáveis durante o cerlame licitatório e ügência do contrato, estão em conforrnidade

e tem como norte aLei n' 8.666193 e alterações posteriores.

12,1. Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada a

existência de qualquer irregularidade ou ocorreÍ inadimplemento parcial ou total pelo qual 
N

possa ser responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá 
\
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sofrer as seguintes penalidades:

l2.l .l . Advertência escritâ, com

e/ou contratado;

o inruito de registrar o comportamento i licitante

12.1.2 -Mt:Jta, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedccidos os seguintes

limitcs:

12.1.2.1 - multa de l0% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,

devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa

injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, após regulamrente convocada,

caracterizando inexecução total da-s obrigações acordadas;

12.1 .2.2 - múta de l0% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos

de anulação do contrato por culpa da CONTRATADA.

12.1.2.3 - multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,

sobrc o valor da etapa do serviço não realizado;

12.1.2.4 - multa de 0,66V, (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

12.2. A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique

as demais sanções previstas na lei;

12.3. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratadâ o valor de qualquer multa porventura imposta,

ou, ainda, se for o caso, cobrarjudicialmente;

12.4. As multas preüstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12.5. Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedida

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do

Cadastro de Fomecedores do Município de Barra do Corda.MA, pelo prazo de 02 (dois) anos,

na hipótese de:

12.5.1 - fraudar a execução do contrato;

12.5.2 - descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

12.6. Dcclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto pcrdurarern os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Barra do Corda/1víA, que será concedida quando

B. DO N. ALMEIDA Atsinâdo de foímâ

EIRELI:O48202g70 
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o contratado ressarci-la pelos prejuízos resultantes da infração e apó

no caso de aplicaçào de suspensào.

12.7. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerani,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentcs da licitante ou

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicálas, se admitidas justificativas da licitante

ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal n" 8.666193.

12.8. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.

12.9. Neúum pagamento sení realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

12.10. Nenhuma sanção senl aplicada sem o devido pÍocesso administrativo, que prevê dcfesa

prévia do interessado e recurso nos pÍÍrzos definidos em Lei, sendoJhe Íianqueada vista ao

processo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATAI{TE - São

prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei n'8.666193, que as exercerá

nos termos das normas referidas no preâmbulo deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉclMA QUARTA - DA RESCISÂO - o presenre CONTRATo poderá ser

rescindido de conformidade com os arts. 78, 79 e 80, da Lei n." 8.666/93, assegurados os direitos

adquiridos da CONTRATADA.

CLÁU§ULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL

- O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em

parte, salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contÍatante.

CLÁUST]LA DECIMA SÉTIMA - RECONHECIMENTO DE DIREITO EM CASO DE

RESCISÃO CONTRATUAL - Os casos dc rcscisão contratual c as implicações advindas da

B. DO N. ALMEIDA Assinado de formâ

EIRELI:04g202g70 
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CLÁUSULÀ DÉCTITa SnxTI - DOS ENCARGOS DECORRENTES DO CONTRATO

- Constituirá encaÍgo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas e

cmolumcntos decorrcntes deste CONTRATO e da execução de seu objeto.

I
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rescisão contftrtual são os que estão discriminados na Lei n" 8666193,

presente Contrato fica expressamente vinculado à planilha que o

apresentada pela Contratada, para o caso de haver desconformidade com o mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Ao presente contraro

se aplicam as normas contidas na Lei Federal n" 8.666/93 com suas posteriores alterações e, no

que couber, o disposto na Lei Orgânica Municipal e demais normas.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - FISCALIZAÇÃo Do oBJETo: o Município designará

sen'idor para fiscalização do contÍato.

CLÁUSIJLA I'IGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL . ESIE CONtTAIO C§tií

vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório Tomada de preço n" 02012023, que lhe

deu oausa, para cuja execução, exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Convocatório e seus

Anexos.

CLÁUSLJLA uGÉsIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃo - o exrrato do presente

instrumento será publicado no Órgão Competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca

de Barra do Corda/MA, Estado do Maranhão, para dirimir dúüdas e controvérsias oriundas do

presente Termo. Para firmeza e como prova do acordado, é lawado o presente CONTRATO

que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes, em 03 (três) vias.

Barra do Corda - MA, 09 de maio de 2024.

Pe TANTE
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SE TÁRIO DE EDUCÀÇÃO
Rai do de Assis Mendes 3
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Pela CONTR{TANTE
COORDENADORA DE RECEITA E DESPESAS
Maria Edivania Percira Da Silva
Portaria n". 02912O21-G AB

B. DO N. ALMEIDA Assinado de foÍma digitat
EIRELI:048202870001 por B. Do N. ALMEIDA

57 EIRELI:04820287000157

Pcla CONTRATADA
B, DO N. ALMEMA LTDA
CNPJ: 04.820.2ti710001-57
REPRESENTANTE:
Bergley do Nascimento Almeida
CPF: 879.497.683-04

TT]STEMUNHAS:

CPF:

I ,

t450, 1,0Ç'41t6'7 / CPF: 0íí all-3{1 -1í
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IEXTRATO DE TERMO ÂDtTtVO no O2l202a PREGÃO

EIETnÔ tCO 121202?

Segundo Íermo Âditivo do Controto no 278/2023. ÍÊRMO

AüTlvO N" O2/2024, Controtodo: l. sOUSA MEDEDOS tÍDÀ
hscrho no CttPJ n" 11.332.628/OOOI-55, neste oto
repÍesentodo pêlo sr. nA An SOUSA I,EDE!aOS, inscrito no

CPF n" 213.t56.532-72. ContÍotonts: secístorio Municipol dê
assistôncio sociol. c|{ PJ N.o 06.768.798/OOOI-t7. lmpo.to o
presênte t€rmo oditivo o olteroçóo do dóusulo sátimo do

controto no.278/2023, olterohdo o prozo de vigêhcio de O5 de

iulho de 202 3 o 05 de moio de 2024 poro 05 de julho de 2023

o 05 de iulho de 2024. DATÂ: Borro do Cordo (MA), 30 de obril
de 2024. ASS: Âl{TOillA XÂn]^ PEIÉltÀ D^ COSÍÀ CÀRG:

\-, SecretôÍio Municipol de Assistêncio sociol /8orro do Cordo -
MÂ,

Publicodo pú: Gl§lÀlNE FERREIRA atMtlDA

código ldêntilcodoí: R l8 FOccôl4WLl7l6Il52l3g )CnIYJGI

EXÍRATO DE TERMO AD|TTVO no O2l2024 PREGÃO

ETETROT{|CO 1212023

Sêgundo Têrmo aditivo do cont.oto no 273/2023. ÍERMo

aDlÍtvo No 02/2024 controtodo l. sousA MEDEIRoS LÍDÀ
in.êrito no ct{PJ n. 11.332.62 O/OOOI- 55, neste oto
repÍeseitodo polo sr. IRA 

^R 
sousÂ llEDElRos, inscrito no

cPf n' 213.166.53:I-72. Cootrotonte: do secretorio Muhicipol

de Soúde ct.lPJ N" 09.200.150/000t-13. lmporto o presente

termo oditivo o olteroFo do dóusulo s6timo do controto no.

279/2023, olterondo o pÍo2o de vigêncio de 05 de julho de
202 3 o 05 de moio de 2024 poro 05 de iulho de 2 02 3 o 05 de
julho do 2024. DATA:8orro do cddo (MA),30 dê obril dê 2024
Ass: JOÂl{ltE CAaNEnO soUzÀ cARG: secíotóíio Municipol

- d" soúd"/Boro do côrdo - MA.

Publicodo por: Gl§LÂlN€ FERREIRÂ ÂtMElDÂ

códi go ldentifi codoí: K45lVAVBCl4twcl769l52 472ÂÍAR lltS

EXTnATO DE TERMO ADlrlVO n" O2l2024 PREGÃO

ErETRô tco 1212023

segundo ÍeÍmo Àditivo do controtg n" 280/2023. IERMo

At Ttvo N. 02/2024 Conrrotodo: l. sousa uEoElRos tTDÀ
ih.crho no CIPJ n. 11.332.629/oool-58, neste oto
representodo pelo sr. lRltl§ SOUS^ MCOEmO§, inscrito no

CPf n. 213.866,58I-72. Controtonte: do Secretorio Municipol
de EducoÉo, cr.lPJ N" O 6.769.798 /OOOI-17. lmporto o presente

termo oditivo o oltoroçóo do dóusulq sétimo do controto n1

28012023, olterondo o prozo d€ vigôncio dê 05 ds julho d€

no

T5GIKDTWSUQ

RETIFICAçÃO DE COI{TRATO 023, PROCESSO
DE DtSPEl{SA DE LlctrAçÃO 23/2023

No publicoÉo do Diório trciol do Municlpio do dio 06 dê moio
de 2 024 seçoo 03, pógino 2, Úlde se lê: CPF n" 333.458.923-68.
tês6: cPF no 333-495.923-68. DATA: Borro do Co.do (MA),21 de
moio d6 2024. Âss: Publiquo-sê. ANTcl.llA MARIA PEREIRA DÂ

CGTA. cARG: sêcÍêtório Municipol de Âssistâncio sociol /8orro
do CoÍdo- MÂ.

Publicodo pof: GYstÂlNE FERR€'RÁ ÂI-MEIDÂ

Código ldêntifi codd: ZIFP0 JJEN14@C176915 31386OI8vtLG

RETIFtCAçÂO DE CONTRATO S8/2023, PROCESSO

DE PREOÃO E[.ETnôX|CO ú12023

No publicoçoo do Diório cÍiciol do Municlpio do dio 24 de moio
de 2024 seçoo 03, pógino 5, dlde se lê: controto n'89/2023.
l-ê-se: controto n'88/2023. DÂTA: Borro do co.do (MA),28 de

moio de 2024 ASS: Publique-s8. ÀNTcNlA MÀRlA PEREIRA OA

cGTA. cARG: sêcÍstóÍio Municipol de Assistáncio sociol /Borro
do coÍdo- MA.

Publicodo poí: GYSI"AINE FERRÊlRA ÀtM€lDÀ

Código ldentificodor: s R7<gs 4wvl,tN 7K176915 33sEN MH2 (C3X

EXTnATO DE COr{rrATO .. lgor2o24

PR@fSSO ADMINISÍRÂÍlVO N.. 2.653/2 023. Espéciq Tornodo de

PreçD n".020/2023, cqn tundomenlo ho tel n'8.666, de 2l de
junho de 1993 e suos olteroçoês- cbieto: Controtoçdo de pessoo

jurldico poro prestoFo de seíviços de Reídmo e Âmplioçoo do

Escdo U. l. Humbe.to d6 CompG, l6oli2odo no Povmdo
Agro',/illo 8oo Süt€, zdro Ruíol do Município ds BoÍío do

Cddo/MA - FUNDEF; CONÍIATADO:8. DO N. ÁTMEIDA LTDA,

inscrito no c]{PJ sob o n.04.820287/OOOt-57; CONTPAÍÀHÍE:

Município de BdÍro do Cordd/MA, otrovés do Secretorio

Municipol de Educoçoo/rue, olp.t n." l8.lz.388/oo ol-73. volor:

R$ 1.834.833,SS (um milhóo e cÍtocehtc e trinto e quotro mil e
dtocentc e trihto e três reois e novento e nwe centovos);

Recurso DotoFo 0çomentóIio: 12.361.1020.1050.0000; Proieto

de Atividodê:1050; Elem€nto de Despeso: 4.4.90.51; Vigêncio do

controto 12 (doze) meses; Doto: Bollo do Cordo/MÂ. OS de

moio de 2024. Ass.: Morio Edivonio P6í€iÍo do silvo,
coo.dênodoÍo de R€ceito ê Dêspêsos o Roimundo dê assis

Msndês, sscíetóíio de Educoçdo lnterino.

Municlpol de Plonejomentq o.çomento e Gestôo /Borro do
co.do - MÂ.

2023 o 05 de moio de 2024, poto 05 de iulho de 2
julho de 2024. DÂTA: Borro do deo
ÁSS: RÂlMUxDO DE ASSIS

Publicodo pq: GISLÂlNE FÊRRÉlRÂ ALMEIDA

Códlgo ldentificodq: ÉN 4N Hg Hq4AN Gl76 9l5l72 lrc(t{ lC3À

de Educoçoo/Bofto do

Publi

6igo ld€ntificídd: 2

À ALMEIDA

htt ps://dorÍLboÍrodocoÍdo.rÍto.gov.br/

R rseuL Mur tr15, 371, Car rLre CEP. 6t g 5O-OOO, CNPJ 06.;Og 798/OOOFli - aJr Iq do C{,rúu - MA

t CERÍIFICADO UGITALMÊNTE
E COM CARIMBO DE TEMPO

DtÁRlo oFtclal.
DO MUNICIPIO
OÉ BÀRRA OO COROA
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DIÁRIo oFICIAL DA UNIÃo
Pubticado em:0310612024 I Edição 1ô4 lSeção:3 tÊa., ,,6

óÍgão: PrefêltuÍas,/Estâdo do Maranhão/P.êfeitura Munlclpat dê

EXTRATO DE CONTRATO N' 19Ol2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 2.653/2023. Espécie: Tomada /2023, com
fundamento na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas atteraÇôes. Objeto: Contrataçao de pessoa
jurÍdica para prestaçáo de serviços de Reforma e Ampliação da Escola U. l. Humbêrto de campos.

locatizada no Povoado Agrovit[a Boa sorte. Zona Rurat do Município de Barra do Corda./MA - FUNDEF:

CoNTRATADo: B. DO N. ALMEIDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" O4.82o.287/OOO1-57: CONTRATANTE:

Município de Barra do corda/MA, através da Secretaria Municipal de Educação./FME, CNPJ n.o

78.L7238A/OOO7-73. Vâtor: R$ 1.834.833.99 (um mitháo e oitocentos e trinta e quatro mil ê oitocêntos e

trinta e três reais e noventa ê nove centavos); Recurso: Dotação Orçamentária: 12.36UO2O.1O5O.OOOO:

Projeto de Atividade: 1O5Oi ELemento de Despesa: 4.4.90.51Vigência do contÍato: 12 (doze) meses.

Esto conteudo náo substturo ÊrbLjcado na v.6áo cê4ilicada

E



UNT!'ERSIDADf, ESTADT]ALDO MARÂNHÂO - TIEMA

EXTRATO DE CONTRATO. PROCESSO SIGA N.'(x)fl'7/2024:
Cootrstrçto DiÍ€tâ por Dispensa de Licitação n." (tr1/2021: Con-
trato tr.' 0O5/202,tUEMÂr PÂRTES: Universidrdc Estadud do
Mrrarhlo (UEMA). CNPJ n" 0ó.352.42110001-68 c a FUNDA-
ÇÃo DE Aporo Ao ENsINo, pEseursA E ExrENsÃo -
FÂPEAD, CNPJ n.'0r5.145 017/0001-13 OBJETOT a contÍalação
dc fundação sem frs lucralilos cool a finalidade dc dar apoio ao pro-
jelo "Monitoramento conthuo das condiçôcs Anrbientais do Estado
do Maranhào: mudanças na cobcrtura llorcstal. dinâmica do uso da
terr4 panorama dos recursos hidricos, tempo, clima e tendências às

mudanças climáticas", na gestão dÍs atividades administratilas e h-
Danceiras- ncc€ssárias à sua execução. AMPÂRO Lf,GAL: anigo
75, XV, da Lci n." 14.133/2021, e em conformidade com as dispo-
siçôes da Lci n." 8.958/1994. da Lei n." 10.97312004 e do Decreto
n.' 7.42312010. DO VALOR: R$ 985.572,50 (nov@entos c oitenta c
cilx"o mil. quinhentoli r"'setenta c dois reais c cinqucnta cenlar os ). VI-
cÊNcrÂi 23105/2024 a23tost2o2s. DA DoTAÇÃo oRÇAMEN-
TÁRIA: Unid6de Gestora: 240201: Unidade Orçanentriía: 2420t:
Funçâo: 12: Subfirnção: 122: Prograoa: 354: Ação: 6032: Subaçâo:
023453: NatuÍeza dc Despesa: 33.90.39 05: Fontc: 1500103000.

V SIGNATÁRIOS: PEIA UEMA. PTOf. DT. WALTER CANALES
SANT'ANA. matriculÀ n.' 66363, pela CONTRATADA. o §r.
JOSÉ DE RIBAMAR LTSBOA MOIIRA, superinrendeÍro. DATA
DA ASSINATURÁ: 23 dc lnaio dc 2024. ARQUIVAMEMO: Pas-

ta 001/2024, sob o n.' 34, en 28/(1512024, da h-Rcitoria de Plare-

Jamento e AdtrrInistsaçâo - UEMA.

(]ANIARA MTINICIPAT, DE PATILINO NE\'ES - 1}IA

EXTRATO DO CONTRÂTO N' O I 22024 _ CMPN CÂMARA MU-
NICIPAL DE PAL'I-INO NEVES/MA, OBJETO CONTRÁTAÇÃO
DE EMPRESÂ PARÁ FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES PRON-
TAS GIPO SELF .SERVICE OU QUENTINTTAS, LANCHES E
COFFEE BREÀK) PARÁ ATENDER AS NECESSIDÂDES DA
cÂIiÁÀRA Do MUNICIPIo DE PAULINo NEVES^,,A. VAIOR
TOTAL: R.$ 31.920,00 (trinta e uo mil, novecentos e vhE reâis).
RJNDAMENTO LEGAL: Lci n' 8.666, de 2t dejunho de 1993, Lei
n' 10.520, de l7 de julho de 2002 e Lei n'8.078, de 1990 - Codigo
de Defesa do Consumidor. DOTAçÀO CÂMARA MUNICIPÂL
DE PAULINO NEVES OI PODER LEGISLATIVO OI OI CÂMÁ-
RA MUNICIPAI 0l 0l CÂMARÁ MUNICIPAL 00 0l t esiststivs
0l 03t Ação Legi§lativs 0l 0001 GEsTÃo LEGISLÁTIVÂ 031 0l
03I OOOI 2OOI OOOO MANUT, DAS ATIV ADM, E LEGISLA'IWA
DA CAMARÁ. 3.3.90.30.00 - Mar€rial de Consutrro. vÍCÉNCIÂ:
2'l105D4 e q@rúmto em 3l105/24. PÂRTES CONTRATANTES:
CÂMARÂ MUNICIPAL DE PAULINo NEVESÂ4Â e FERREIRA
E MARQUES UIDA. ios.Íita no CNPJ N' 35.391.297Á)00148. DATA
DO CONTRATO: 27 dc msio dc 2024.

PREFEITI]RÂ MIINICIPAI, DE BARRA DO
CORDA- MA

E aTRAnO DE CONTRATO N.' 190Ílo2,l. PROCESSO ADMINIS
TRAITVO N.' 2.653/2023. Especie: Tomada de Preço n'. 020/2023,
com l'undaúrento na Lei n" 8.6ô6, de 2l dc junho de lE)3 e suas

alteraçôos. Objeto: Contratação do p€ssoa júdica para pisstagão de

sen iç.s de Reforma e Âmpliaçâo da Escola U. I. Humberto de Cam-
pos- localizada no Povoâdo Agrovilla Boa Sorte. Zôna Rural do Mu-
nicipio de Barra do Corda,MA - FUNDEFi CONTRATADO: B. DO
N. ALMEIDA LrDA. inscrita no CNPJ sob o n'04.820.28710001-571
CONTRÂTÀNTE: Municipio de Bana do CoÍda/MA, atra!és da Se-

crctaria Municipal de Educação/FME. CN PJ n." I 8. I 72.38 8/000 I -73 .

Valor: R.$ 1.834.833,E) (um milhâo e oitoççntos c tÍinta e quatro mil
e oitocentos c trinta e fies reais c noventa c nove centavos)i Rccurso:

SEGUNDA. FETRA, 03 - JIÍNHO - 202,1 FryÜ24

Dotação Orçaoentária: I 0000
de: 1050: Eleftento de 5l: Vigência
(do2É) mcses: Data: Barra do Corda,4r4A. 09 de maio de
Maia Edivania Percta da Silva. Coordenadora de Rec€ita e Despc-
sas e Raimundo de Assis Mendcs, Secretário de Educaçâo Interino.

EXTRATO Df, CONTRATO N.' I9I/2024. PROCESSO ADMI.
NTSTRATIVO N.' 1.9142023. E$ocie: Tomada de Preço n". 02320
23, coú fundarncnto na Lci n'8.666, dc 2l dcjunho dc l(»3 c suas
altrrações. Objelo: Conraagâo de pessoa(s) juridica(s), para presta-

çâo de sen'iços de Reforma e Ampliaç*r da Bcola U I Ísmrl Mou.
ssalém Salomâo, localizada no Poaoado Cento dos Rarnos, Zona
Rural do Municipio de Barra do Corda/MA- FUNDEF; CONTRA-
TADO: D P DE SOUZÂ EMPREEDTMENTOS, inscrita no CNPJ
sob o n" 23.256.509/000t43; CONTR-ATANTE: Município de BaÍra
do Cotda/MÁ, daves da Secruria Municipal de tulucação/FMI, CNPJ
n." 18.172.188/0001-73. Valor: RJ 1.640.131,78 (um milhão e seúçel-
úos o quElílta mil e c€ílto e tsinta e un! ÍEais e sete a e oito càtal.o§);
Rectrso: Dotação Orçaoentriria: 12.361.1020.1050.0000; PÍojeto de

Âtividade: 1050: Elernento de Despesa: 4.4.90.51; \48ênciado contrato:
12 (doze) eses: Daa: Brra do CqdaMÂ, 27 de maio de 2024. Ass.:

Maria Edivania Percira da Silva, Coodenadaa de Receita e Dospesas e
Raimundo de Assis Mendes, Seoet irio de Educ4âo lnterino.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU -
MIRIM/MA

EXTRÂTO DE COI{TRATO NO OIIY2O2.I. PROCESSO ÀDMI
NISTRÂ'T'IVO N" ÚA.OI.O4,OOOI, ORJUNDO DA ATA DX
REGISTRO DE PREÇOS N" IMN(D3, PREGÃO ELETRô
Ntco N. 039/2023. PROCESSO ADMINTSTRATTVO N'
20zi.06.12.m06. PARTES: Município dc Itapecuru-Mirim, atraves

da Secretaria Municipal de Saúde, utilizando os rccuÍsos do Fulrdo
Municipal de Saude, e a Enpíesa R7 DISTRIBUIDORÂ DE ME-
DICAMENTOS LTDA. OBJETO: Aquisiçâo de medicamentos c
dieta entcral. a fim de suprü a demanda da Secrctaria Municipal de

Saúde de Itapecuru Mirim/lvíA VALOR: R§ 244.481,08 (duzrntos
e quEcrta e qualo mil quatsocento§ e oitent e uD reais oito centa-
vos). DÂTA DA ASSINATURA: 08/0212024. BASE LEGAI: l,ei
n' 10.520/2002, do Decreto Muicipal n" 76012020, DecÍetos Mu-
nicipais n' 547n017 e 54E2017, Decreto Federal ü' 7.8922013,
Decreto Fcderal n" 10.024n019, da Lei Conplenrenta. n' 123/2006

alterada pcla IÉi ComplemertsÍ no 147l20t4, e, subsidiaÍiamcrt€, da
L€i n" 8.666/1993: Decreto Municipal n" 0752023. de 13 dc novem-

bro de 2023 e demais uormss peninentqs aplicáveis. DOTAÇÃO OR-

ÇAMENTÁ-RrA: ÔnCÃO, r: F|.JN DO MLTNTCIPAL DE SAÚDE.
UNID. ORÇAM: l30l - FUNDO MUMCIPAL DE SA[,'DE.
PROJETO/ATrVIDÀDE: 10301 00222.056-MÂNUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ATENçÀO BÁSICÁ, ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.30.00 - MATERTAL DE CONSUMO, VALOR R$ 5.797.50
(CINCO MIL SETECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E

CINQUENTA CENTAVOS). FONTE DE RECURSO: 15(x)100200
RECEITA DE IMPOSTOS E TRANS. SAÚDE; ÓRGÂO: 13

FIJNDO Mt NICIPÂL DE SÂÚDE, UNID. ORÇAM: I30I-FL'NDO
MLNÍCIPAL DE SAÚDE. PROJETO/ATIVIDÀDE: IO 3OI
0022 2.0sô - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENçÀO
BÀSICA ELE}VGNTO DE DESPE§A: 3,3,9O.3O,OGMATERIAL DE
CUNSUMO, VAUJR Rli I3.87I3 fl'RFZE MIL OITOCENT(X E

SEIENTA E lJM REÂIS E SETENTA E ONO CENTAVO§), FONTE
DE RECURSO: I«XXXXXX}.^^.^^-TRANSFERÊ{CIA SUS BLOCO DE
MANUT.ÓRCÃO: I3-FUNDOMI.JNICIPAL DESAÚDE. LNIDADE
ORÇAMENTÀRIÁ, I3OI.FLNDO MLJNICIPAL DE SAÚDE.
PROJETOiATMDADE: l 0303 0012 2.076-MÂNUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARM,{CÊUTICÀ ELEMENTO
DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MÂTERIAL DE CONSUMO.
VAIOR R$ 25,025,00 (VINTE E CINCO MIL E VTNTE E CINCO
REAIS). FONTE DE RECLTRSO: 1500100200 - RECEITA


